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Processo nº:   85/2008 – Classe 30 

Assunto:        Recurso Eleitoral  (Referente ao Proc. 298/08 – 7ª ZE)

Recorrentes: Joaquim Diógenes Jacobsen e PR/Diamantino

   

Requerido:     Ministério Público Eleitoral

Relatora:     Exma. Dra. Adverci Rates Mendes de Abreu





Eminente Relatora:





Tratam os autos do Recurso Eleitoral interposto por Joaquim Diógenes Jacobsen e pelo Diretório Municipal do Partido da República, em Diamantino, inconformados com a r. decisão do MM. Juiz da 7ª Zona Eleitoral que, julgando procedente a Representação oferecida pelo Ministério Público Eleitoral, os condenou ao pagamento de multa no valor de R$21.282,00 (vinte e um mil, duzentos e oitenta e dois reais), nos termos do § 3º, do art. 36, da Lei 9.504/97 c/c a Instrução/TSE nº 107. 

Em suas razões, às fls. 164/189, sustentam os recorrentes, em preliminar: prescrição da pretensão punitiva, ao argumento de que o prazo para ajuizamento de representação por descumprimento do art. 73 da Lei das Eleições  é de cinco dias, e ilegitimidade passiva, e, no mérito, alegam falta de conhecimento da propaganda e que, em conseqüência, há impossibilidade de lhes atribuir condenação, sustentando que o partido não foi responsável nem beneficiário para ser punido, e, por fim, que a entrevista não   caracteriza  propaganda eleitoral extemporânea, tendo nela apenas ocorrido menção à pré-candidatura, e que não podem ser por ela responsabilizados, pois seria somente livre manifestação de pensamento do vereador Unírio Schirmer.

As contra-razões vieram às fls. 191/216.

Resumida assim a questão, passa este Parquet à manifestação.





Das preliminares 





Ao contrário  do que alegam os recorrentes, não se há de ter como prescrito o prazo da representação por ter sido ela interposta após passados 5 dias do fato, porquanto não há tal previsão na legislação e a decisão havida no e. TSE, mencionada como exemplo,  diz respeito tão-somente às representações por descumprimento das normas do art. 73 da Lei 9.504/97, ou seja, atinentes às condutas vedadas aos agentes públicos, servidores o não, sendo púbico e notório o fato de aquela e. Corte com tal entendimento estabelecer um marco temporal para aqueles que, derrotados nas urnas, se voltavam para o “tapetão” em busca de afastar o seu adversário eleitoral, sendo certo que essa Corte Superior já consagrou o entendimento de que a representação fundada no art. 73 da Lei 9.504/97 poderá ser ajuizada ate a data das eleições e a fundada no art. 41-A, da mesma lei, até a diplomação. 

Assim, não deve ser  acolhida a preliminar retromencionada.

No tocante à preliminar de ilegitimidade passiva dos recorrentes, sob o argumento de que não tiveram responsabilidades acerca das declarações do Sr. Unírio Schirmer, não procedem, pois tanto o vereador como o partido são os beneficiários da propaganda irregular e, ademais, há previsão legal de punição aos beneficiários da propaganda eleitoral, ínsita no § 3º, do art. 36, da Lei das Eleições.





Face ao exposto, nesse ponto, a manifestação é pela  rejeição da preliminar.





Do mérito





No mérito, o argumento dos recorrentes para se eximirem da multa de que não tinham  conhecimento da entrevista e que não foram responsáveis ou beneficiários da propaganda havida, não merece acolhida. 

                         Com relação ao partido, há de se ter em conta que o próprio entrevistado exercia a função de presidente  do Diretório Municipal, restando evidente que falara em nome da agremiação, não podendo esta, assim, alegar  desconhecimento, pois o seu representante foi o autor da divulgação em tela.

 
                         Igual conhecimento se evidencia em relação ao vereador recorrente, já que não se apresenta razoável acreditar que sendo o futuro candidato do partido não tivesse ciência daquele evento que lhe promoveria, ainda que não oficialmente, à condição de candidato.   





Por derradeiro, ao contrário do alegado, é evidente a caracterização da entrevista como propaganda eleitoral extemporânea, uma vez que a mensagem veiculada pelo presidente da agremiação partidária afirmou que o partido vai ter candidato próprio e, referindo-se ao vereador recorrente Joaquim Diógenes Jacobsen, ainda disse que é uma pessoa que tem bastante respaldo do Município, tem várias ações na administração, o que fez na Câmara foi excelente, e fez várias ações no social também, sendo candidato nato para substituir o prefeito.





Acertada, pois, foi a caracterização da entrevista veiculada pela Rádio como propaganda eleitoral extemporânea  e a aplicação da penalidade.





Destarte, pelo quanto exposto, a manifestação desta PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL é pelo improvimento do presente recurso.





Cuiabá/MT, 16 de julho de 2008.





GUSTAVO NOGAMI





Procurador Regional Eleitoral

Rua Osório Duque Estrada nº107,3º andar  Ed. Capital - bairro Araés CEP: 78005-720 Fone:(65)3612.5000  Fax:(65)3612.5055 – www.premt.mpf.gov.br - Cuiabá/MT

cbm

PAGE  
2
Rua Osório Duque Estrada s/nº 3º andar  Ed. Capital - bairro Araés CEP: 78005-720 Fone:(65)612.5000  Fax:(65)3612.5041 - www.premt.mpf.gov.br -Cuiabá/MT

cbm


_992948343

